
 

COMISSÃO DE JUSTIÇA 
Relator: Cristiano Anunciação dos Passos 
PL 746/2025  
 

Trata-se do Projeto de Le de autoria do Nobre Edil Antonio Carlos Silvano Júnior que 
“altera o inciso VI do art. 155 da de Lei nº 13.193/2025, que dispõe sobre o Código de 
Obras”. 

De início, a proposição foi encaminhada ao Jurídico que, em exame da matéria, 
exarou parecer pela constitucionalidade do Projeto de Lei. 

Vem, agora, a esta Comissão de Justiça para ser apreciada, tendo o Presidente 
desta Comissão designado este relator, nos termos do art. 51 do Regimento Interno. 

Procedendo à análise da propositura, constatamos a matéria visa eliminar 

ambiguidade da interpretação da redação atual inciso VI do Art. 155 do Código de Obras 

vigente que não deixa claro se todas as edificações unifamiliares, independentemente 

da quantidade de pavimentos, devem possuir sacada com a metragem indicada. 

Por isso, a alteração proposta deixa inequívoco que tal obrigatoriedade deverá 

ser aplicada somente para habitações com três ou mais pavimentos. 

Ainda materialmente, a matéria está em consonância com o que doutrinariamente 

é conhecido como poder de polícias das construções, havendo, formalmente, interesse 

local, nos termos do Art. 30 da Constituição Federal, e o assunto não estar reservado à 

iniciativa legislativa do Prefeito pelo Art. 38 da Lei Orgânica repercutindo disposições 

constitucionais. 

Ante o exposto, opina-se pela viabilidade jurídica do projeto de lei e a eventual 

aprovação do PL dependerá do voto favorável da maioria absoluta dos membros da 

Câmara, nos termos do art. 163 do Regimento Interno 

S/C., 18 de novembro de 2025. 

 
 

GERVINO CLÁUDIO GONÇALVES 
Presidente-Relator 
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